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Câmara Municipal de São Pedro

Estado de São Paulo


Projeto de Lei nº. 53/2007                                  de 22 de junho de 2007.

Autoriza o executivo municipal a efetuar a doação de produtos apreendidos por fiscalização municipal à entidades beneficientes e dá outras providências.





JOSE ROBERTO SACCOMANI, vereador desta Egrégia Câmara Municipal, no uso de suas funções apresenta o seguinte projeto de lei:




Artigo 1º – Fica o Executivo municipal, autorizado a efetuar a doação de produtos apreendidos  por fiscalização municipal à entidades beneficientes do Município de São Pedro.




PARÁGRAFO ÚNICO – Os produtos perecíveis (carnes, frios, hortifrutigranjeiros), deverão ser encaminhados à Cozinha Piloto Municipal, sob supervisão do funcionário responsável pelos serviços de fiscalização, para serem avaliados e certificados de suas boas condições de utilização, para posterior aproveitamento na Merenda Escolar.




Artigo 2º – Os produtos não perecíveis apreendidos pela fiscalização, deverão ser entregues ao responsável pelo serviço de fiscalização municipal, que deverá armazenar em local pré-determinado pela Secretaria Municipal responsável, para posterior destino dos mesmos.




Artigo 3º – A doação deverá ser efetuada pela Secretaria Municipal Responsável, a critério desta, à entidades beneficientes, com sede na cidade de São Pedro.

                                 PARÁGRAFO ÚNICO – Por ocasião da doação, a Prefeitura do Município de São Pedro, deverá publicar em quadros de avisos, imprensa escrita ou falada, a relação de produtos, quantidades, pesos, litros ou outra medida que se faça necessária, dos produtos e beneficiários, também mediante protocolo de entrega e recebimento.




Artigo 4º - Entende-se por entidades beneficientes, aquelas que estão cadastradas do Município de São Pedro, com sede e trabalhos desenvolvidos no município e cadastradas como Utilidade Pública Municipal.


              Artigo 5º - As despesas decorrentes com a execução desta Lei correrão por conta de dotações próprias do orçamento do Município




Artigo 6º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões, em 22 de junho de 2007.

JOSÉ ROBERTO SACCOMANI

VEREADOR

J U S T I F I C A T I V A

Nobres  Pares




Encaminho para os devidos  estudos , apreciação e aprovação por parte dos Nobres Pares desta casa legislativa, o  presente Projeto de Lei  que autoriza o executivo municipal a efetuar a doação de produtos apreendidos por fiscalização municipal à entidades beneficientes e dá outras providências




Sabe-se através de placas indicativas, que o comércio clandestino é proibido em nossa cidade, como em demais cidades do País, prática esta que prejudica os comerciantes legalmente instalados na cidade, que dão empregos e pagam seus impostos aqui. Mesmo assim, esta prática é comum, e a fiscalização atua no sentido de proibir esta prática, apreendendo produtos e mercadorias, que, posteriormente não tem um destino regulamentado por lei.




O presente projeto, visa regulamentar esta doação, de produtos não perecíveis, para entidades beneficientes instaladas e cadastradas em nossa cidade, e, no caso de produtos perecíveis, o seu encaminhamento para a Cozinha piloto, para a verificação de seu estado de utilização, por nutricionistas e cozinheiros responsáveis, e aproveitamento na Merenda escolar.




Na certeza de contar com o apoio dos Nobres Pares desta Casa Legislativa, reitero a todos meus mais sinceros votos de estima e consideração.

Sala das Sessões, em 22 de junho de 2007.

JOSÉ ROBERTO SACCOMANI

VEREADOR
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